
RESOLUÇÃO N.» 80

Aprova a prevtoâo orçamentAria . diBtribulçao d»
lundoa para o .xarcirio de 1951.

O ConBBlho Nadonal do SESI. .m .atsao nallzada
.m 25 de novembro de 195U,

Uaando das atribulçoeB que lhe confere o artigo 13, letraa b e c, do ngulamento
aprovado pela Portaria n.° 113, de 20 de julho de 1946. do Sr. Minlatro do Trabalho, todúfr
tria . Comércio. . tendo nn viata o parecer n.° 24, da Comlaaao de Conta». RESOLVE: -

Art. 1.° - A »celta do SESI, para o exercício de 1951, fcca aprovada na Mgulnte
previsão: -

400. OD. 00 - BQIDA BE COKTBBmçõES

02. Alagoas
03. Amazonas
04. Badiia
05. Ceará
06. Distrito Federal
07. Espírito Santo
08. Gtolás
09. Maranhão
10. Mato Grosso
II. Minas Gerais
12. Pam
13. Paraíba
14. Paraná
15. Pemcanbuco
16. Plaui
17. Rio de Janeiro
18. Rio Grande do Norte
19. Rio Grande do Sul
20. Santa Catarina
21. São Paulo
22. Sergipe

1.424.000.00
560.000.00

5.728.000,00
1.360.000,00

60.368.000,00
1.040.OOD.OO

416.000,00
704.000.00
704.000.00

15.840.000,00
1.344.000.00
1.840.000,00
7.360.000,00
e. 448.000.00

192.000.00.
14.560.000.00

832.00D.OO
21.600.000,00

./.472.000.0U
126.240.000,00

1.456.000,00 279.488.000,00

400.00.01 - BEHDA CE niTBAÇÕES

01. Juros de Mora 2.408.000.00

400.01.00-BSTOA ÏATBINOIBJU

00. Jurog de Depósitos 800.000.00

400.02.00 - .EIIDAB DIVEBSAS

10. Eventuais 150.000,00 3.350.000.00

Crt 282.838.000,00
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II

DI8TBBOIÇAO DE FHIIDOS

Art. 2° - A diBlribuiçao de fundos a administração nacional e &. régios» no meamo
.xercicto, com kcse na mesma receila, dmlro da peronlagem lega], ..rd fella do'Beguliïte 'modo':

RENOA OLOBAL
DBIMBOIÇAO DE FOKDOS

»8S Duodttíno

40D.D1
BENDA DE COKTBBDIÇOES

02. Alagoas
03. Amazonas
04. Bahia
05. Ceará

06. Distrito Federal .....

07. Espírito Santo
08. Goiás
09. Maranhão
10. Mato Grosso
11. Minas Gerais
12. Pará
13. Paraíba
14. Paraná
15. Pemaanbuco
16. Piauí
17. Rio de Janeiro
18. Rio Grande do Norte
19. Rio Grande do Sul ..
20. Sônia Catotína
21. São Paulo
22. Sergipe

00. Departamento Nacional
(25%)

1.424.0DO.OO
561 000,00

S. 728.000.00
1.360.000,00

60.368.00D.DO
1.040.000,00

416.000,0
704.DOO.OC
704.000,00

15.840.t00.00
I.344.0DO.OO
1.840.000,00
7.360.000,00
8.44B. 000,00

192.000,00
14.560.000.00

832.000.00
21.600.KIC,00
7.472.000,00

126.240.000,00
1.456.000.00

279.486.000.00

1.068.
420.

4.296.
1.02C.

45.27S.
780.
312.
528.
528.

II.B80.
1.008.
1.380.
5.520.
6.336.

144.
10.920.

624.
16.200.
5.604.

94.680.
1.082.

.000,00

.000,00

.000,00

.U3.00

.ooü.oo

.000,00

.000,00

.ooo.oo

.OOD.DO

.000,00

.000,00

.000.00

.000.00

.000,00

.000,00

.000.00

.000,00
,000.00
.000,00
000.00
OOD.DO

20S.616.000.00
69.87?. 000,00

279.488.0DO.DO

89
35.

358.
85.

3.773.
65,
26.
44.
tí.

990.
84.

115.
460.
52B.
12.

910.
52.

1.350.
467.

7.890.
91.

.000,00

.000.00

.000,00

.DOD.OD

.000.00

.000.00

.000.00

.OOO.OD

.000.00

.000.00

.000.00

.000,00

.000,00

.noo.oo

.000.00

.000.00

.000,00

.000,00

.000.00
,000.00
.000,00

17.46B. 000.00
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Ill

OBÇAMENTO DO CEPABIAMENTO KAaONM

Art. 3 - O Orçamanto do Deparlaaienlo Naclondl, inclualve a quota do Ccmaelho Na-
rioaal, para o exercício de 1951. fica aprovado nas .egulntes rubricoB:

BECEITA

400.00.00-RENDA DE CONTMBUIÇÕES ................................ 69.872.00D.OO
400.00.01-RENDA DE INFRAÇÕES ..................................... ~2.40D.6oÏ6o
400.Ol.OD-RENDA PATRIMONIAL ...................................... ~ 800.ÓOÓ1ÓO
40D. 02.00-RENDAS DIVERSAS ........................................ ISÒ^OOD.OO

DESPESA

JIDMIMISIBAÇAO

200.00.00-PeEBoal
200.00.01-Material
200.00.02-Dcspesae Diversas
200.00.05-Defesa Social:

Divulgação e participação nas
obras e campanhas de inle-
rêsse da oTdem «ocíal. Li-
vroB* publicações de educação
Borial. revista SESINHO, etc. . .

200.00.06-Difusão Educativa:
Rádio, cinema, filmagem, tea-
tro educativo, etc.

200.00.07 - Subvenções :
Organizações congéneres de
fins supletivos. Inclusive Cam-
ponha Nacional da Criança . .

200.00.08-Auailios Diversos:
Nolal dos pobres, recambio de
deslocados, ele.

200. DO. 09-Assistência Técnica. Econômi-
ca e Jurídica

200.00.11-Despesas de Arrecadação e
Fiacalizaçâo

200.00.99-

Cr» 73.222.000.00

.120.000,00
15G.ODO.OO
,120.000,00

12.000.000.00

9.840.000,00

3.000.000,00

1.980.000.00

4.200.000.00

2.794.880,00
-Eervip» Sociala ............ 12.120.000.00 52.330.880.00

te-CTnsporiaT ......................... 52.330.880.00
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Tronaporte ............................. 52.330.880.00

CIVIBAO DE DELEOACIAS BEOIONAI8

ZOD.Ol.OO-Penoal
200.01.01-Malertal
200.01.02-DeapBBïn Dlveraas
200.01.03-Educadoras Sociais

BIVISAO DE OBGXinZAÇAO DO TBABAUIO

200.03.00-Peaaoal
200.03.01-Malertal
200.03.02-Despesas Diversas
200.03.03-Pesquisas Sociais

600.000,00
50.400.00

240.000,00
6DD.DOO.OO

1.044.000,00
48.000.00

312.0DO.OO
3.DOO.OOD.OD

1.490.400.00

4.404.000,00

MVBAO DE HJUITAÇAO

200.04.00-Pessoal
200.04.01-Material
200.04.02-Despesas Diversas
200.04.03-Habitações Operárias

900.000.00
30.000.00

120.0DO.OO
7.500.000.00 8.550.000.00

CONSELHO HAaONAl

200.00.12-Resoluto n.° 11

laVEBSÕES

100.00.00 - Bens Inióvels

Já adquiridos - Amortização
Novas Aquisições

100.01.00-Bens Móveis Divenos :
00 - Mobüiário
01 - Máquinas de escreve?-
02-Maquineis de Coiitabilidade e

Cálculo
03 - Diversos

520.000.00
8DO.OOD.OO

480.000,00
120.000,00

120.000.00
240.000,00

2.794.880.00 69.570.160.00

1.320.000,00

960.000.00 2.280.000.00

BEFÔBÇO DE VEBBAS
Cr» 71.850.I60.DO

1.371.840.00

Cr» 73.222.000,00

.,Ârt;_ i'°l -Os^vaslos ^rtfimduiario^ que ultrapasaaram os dnod.dmos das ddeaadas
Z9i°'^..°ttLn°S°-d' &*.","°-°°°.°°.~""'e,'ao-p^'conTa d"o"^Tn^ S."a^S^
£'»^e:,°ï*lpm.de"l'sda_ï':b° d° .."iç°'.*oc'd':.c°"l»nad^ ^l°no"d'.'^^^

Nacional, na estimativa de Cr» 12.120.000.00.


